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PORTARIA Nº 009/2021 

DE 13 DE JANEIRO DE 2021 

 
 

Nomeia Pregoeiro e institui a equipe 

de apoio do Município de Indiaroba e 

dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAROBA, ESTADO DE SERGIPE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei Orgânica Municipal no art. 79, XXIX, e em 

obediência ao §4º, do art. 51 da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear Pregoeira e membros da Comissão Permanente de Licitação para julgar e 

conduzir os procedimentos licitatórios, os servidores abaixo relacionados: 

 

PREGOEIRAS: ADRIANE RODRIGUES LINS  

RG: 1.023.573 SSP/SE 

CPF: 663.885.385-68 

 

DANIELLE COSTA ESTEVES 

RG: 3.290.291-3 SSP/SE 

CPF: 014.811.965-45 

 

MEMBROS: SULLIVAN MARTINS DOS SANTOS 

RG: 1.501.908 SSP/SE 

CPF: 980.552.405-15 

 

ALESSANDRA DOS SANTOS LEANDRO FERREIRA 

RG: 1502094 SSP/SE 

CPF: 004.926.485-06 

 

LUZINALDO MACEDO CRUZ JÚNIOR 

RG: 2001542-9 SSP/SE 

CPF: 039.813.825-79 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroativos a 04 de Janeiro de 2021. 

 

Art. 3º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, ESTADO DE SERGIPE, EM 13 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 

 


